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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret. Ps Nº 924 de 03 de MarÇo de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1012513 E 2021/1012404.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
Considerando a necessidade de retificação do percentual do benefício de 
pensão por morte em favor de BENicÍo JoSÉ PaNToJa NUNES concedido 
pela PorTaria PS Nº 319, de 28 de janeiro de 2022, publicada no diário 
Oficial nº 34.862 de 10/02/2022, resolve:
I - Retificar o item I.2.b da PORTARIA PS Nº 319, de 28 de janeiro de 
2022, que concedeu a pensão por morte, nos termos do parecer técnico 
constante nos autos dos processos nº 2021/1012513 E 2021/1012404, em 
favor de BENÍCIO JOSÉ PANTOJA NUNES, na condição de filho menor do 
ex-segurado Jhoseffer Luis Rodrigues Nunes, para alterar a o percentual do 
benefício de pensão por morte, para que passe a constar 50%, permane-
cendo inalterados os demais itens da portaria.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 766932
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 745 de 21 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/730433.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
I – Incluir a beneficiaria ZARA DA SILVA BRITO DE CARVALHO no rateio da 
pensão por morte concedida pela PorTaria Nº1718 de 17 de junho de 2021, 
nos termos do parecer técnico constante nos autos do Processo 2021/730433, 
ficando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 - 50% em favor de JEaNNE BEaTriZ PiNHEiro dE carValHo, na 
condição de filha menor, no valor de R$ 1.688,05 (Hum mil, seiscentos e 
oitenta e oito reais e cinco centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput 
e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c 
artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal 
nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 
500/2020 do Estado do Pará.
i.2 - 50% em favor de  Zara da SilVa BriTo dE carValHo, na condição 
de cônjuge, no valor de r$ 1.688,05 (Hum mil, seiscentos e oitenta e oito 
reais e cinco centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso i, 14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do 
decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 
26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
Perfazendo o total de r$3.376,10 (três mil, trezentos e setenta e seis reais 
e dez centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Erik Geovane de 
carvalho, pertencente ao quadro de ativos da Polícia Militar do Estado do 
Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de cabo, mat. nº 57232598/1, 
falecido em 29/11/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(05/07/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação e compensando-se eventuais valores pagos a maior 
até a concessão do benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei 
nº 5.251/1985, acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, §8º 
da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda constitucional 
nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com redação da 
Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da lei comple-
mentar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de algum beneficiário, esta será re-
vertida entre os demais dependentes, de acordo com a redação originária 
do art. 30, caput e § 2º, da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 766941
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 621 de 14 de FeVereiro de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1221364 E 2021/96350.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36, 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016, o benefício deensão por morte, no valor de 
r$1.815,66 (mil, oitocentos e quinze reais e sessenta e seis centavos), em 
favor de raiMUNdo fErrEira da TriNdadE, na condição de cônjuge da 
ex-segurada ana alves das Neves Trindade, pertencente ao quadro de ina-
tivos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde exerceu o cargo 
de agente administrativo, matrícula 652580/1, falecida em 04/12/2019.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(26/10/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.

iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 766962
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 539 de 10 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/74794 E 2022/12270.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso ii, 
36 e 36-a, caput e §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 
70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii, e §4º da Emen-
da constitucional Estadual nº 77/2019, Parecer nº 062/2020-ProJUr/iGE-
PrEV e Súmula 15 e 16 do STf, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$2.683,73 (dois mil, seiscentos e oitenta e três reais e setenta e três 
centavos), em favor de iVaNil lETicia NaSciMENTo lEiTE fraNca, na 
condição de cônjuge do ex-segurado roberto de Mendonca franca Junior, 
pertencente ao quadro de ativos da Secretaria de Estado de Educação – 
SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor ad-04, mat. nº 5184096/4, 
falecido em 28/04/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(20/01/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 766965
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 708 de 18 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1011220 E 2022/144347.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 3.402,08 
(três mil e quatrocentos e dois reais e oito centavos), em favor de JoSÉ 
doS SaNToS PErEira, na condição de companheiro da ex-segurada Julita 
Sayuri Kamijo, pertencente ao quadro de servidores inativos da Secretaria 
de Estado de Saúde Pública - SESPa, onde ocupou o cargo de odontólogo, 
sob a matrícula n° 83208/1, falecida em 17/03/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (14/09/2021), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 766656
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 560 de 10 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSoS Nº 2020/929157, 2020/987838 E 2021/1015190.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – incluir no benefício de pensão por morte concedida na PorTaria PS 
nº 1.718 de 09 de junho de 2019, à beneficiária Maria Ozilene Marques da 
Silva, nos termos do parecer técnico constante nos autos dos processos 
nº 2020/929157, 2020/987838 E 2021/1015190, ficando os percentuais 
assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1- 42,50% em favor de lUiS VicTor dE oliVEira SaNToS, na condição 
de filho menor, no valor atualizado de R$2.892,24 (dois mil oitocentos e 
noventa e dois reais e vinte e quatro centavos), com fundamento no que 
dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, inciso X e §5º, 25, 25-a, inciso i e art. 
29 da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares 
nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016;
i.2- 15%, em favor de Maria do carMo SalES SaNToS, na condição de 
ex-cônjuge pensionada, no valor atualizado de r$1.020,79 (um mil e vinte 
reais e setenta e nove centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos com fundamento no que dispõem os artigos 25,25-a, inciso i, 29, 
§2º, 29-a, 30, §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada 


